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Na publicação havida no Diário Oficial da Cidade em 20/06/2019, página 121, coluna 3, 
leia-se como segue e não como constou: 

PARECER Nº 1045/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA PROPONDO A REDAÇÃO FINAL  

AO PROJETO DE LEI Nº 0062/08. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Exmo. Sr. Prefeito, que dispõe sobre a 

desincorporação da classe dos bens de uso comum do povo área de propriedade municipal 
denominada Travessa Doutor Raymundo Gomes Carneiro, situada no Distrito de Pinheiros, 
Subprefeitura de Pinheiros, e autoriza sua alienação, independentemente de licitação, ao 
proprietário do imóvel lindeiro. 

O projeto recebeu parecer favorável das Comissões Reunidas de Constituição, Justiça 
e Legislação Participativa; de Politica Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente; e de Finanças e 
Orçamento (fls. 28-30). 

Em segunda discussão e votação, na 201ª Sessão Extraordinária, em 22/05/2019, foi 
aprovada a Emenda de nº 01, e o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça 
e Legislação Participativa para a elaboração do parecer propondo a sua redação final, com 
fundamento no art. 259, do Regimento Interno. 

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação final ao projeto: 

 

PROJETO DE LEI Nº 62/2008 
Altera a redação do art. 1º e do art. 2º da Lei nº 16.006, de 06 de dezembro de 2014 e 

insere parágrafo ao art. 65, da Lei nº 16.122, de 15 de janeiro de 2015. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° O art. 1º e o art. 2º da Lei nº 16.006, de 06 de dezembro de 2014, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aportar recursos financeiros, a fundo 
perdido, para complementação do subsídio destinado aos Programas Habitacionais Públicos 
ou Subsidiados pelo Poder Público, objetivando a celebração de parcerias com o Governo 
Estadual ou Federal para ampliar a oferta de moradias à população de baixa renda, 
observados os critérios estabelecidos pelo Município de São Paulo." (NR) 

"Art. 2º Caberá ao Secretário Municipal de Habitação autorizar o aporte financeiro de 
até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) por unidade habitacional, a título de subsídio 
complementar, a fundo perdido, para empreendimentos dos programas referidos no art. 1º 
desta Lei, encaminhados à Secretaria Municipal de Habitação pela instituição financeira oficial 
federal responsável pela contratação da operação, considerados de interesse do Município 
para o atendimento de sua demanda habitacional prioritária." (NR) 

Art. 2º Renumera o parágrafo único do art. 65, da Lei nº 16.122, de 15 de janeiro de 
2015, em § 1º e acrescenta novo parágrafo, conforme segue: 

"Art. 65........................................................................................................................ 
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§ 1º Ficam fixados os valores da Gratificação por Exercício em Posto de Trabalho de 
Difícil Provimento, concedida aos ocupantes de cargos e funções de Analista de Saúde - 
Médico e ocupantes de funções anteriormente correspondentes ao cargo referido, na 
conformidade do Anexo VI - Tabela "B", desta lei. 

§ 2º Os valores estipulados no Anexo VI - Tabela "A", relativos ao cargo / função de 
Agente de Saúde / Condutores de Veículos de Urgências do SAMU, poderão ser alterados por 
Decreto do Prefeito Municipal, em razão da complexidade e especificidade das funções, 
condicionado à demonstração da disponibilidade orçamentária e financeira." (NR) 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 19/06/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/06/2019, p. 89 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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